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COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEçÃO E 9EFESA DO CONébHlIBiÕ r--
PROCON MARACANAU

Notificação

ROCONP
PROGRAMA MUNiCiPAL De DEFESA DO CONSUMiDOR

MARACANAÚ

GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ – CEARÁ

CARTA - DECLARAÇÃO DO CONSUMIDOR

Número de Atendimento: 2502056400100041301

Eu, JOÉBIA MARIA DE ANDRADE, declaro estar de acordo com o conteúdo da Tratativa ( arta
abaixo e ciente de que devo proceder conforme as seguintes orientações:

DOS FATOS:

OCA) consumidor(a) acima compareceu a este Órgão de Proteção e Defesa do Consum cor e
r'egistrou os seguintes fatos:

Relato :

Relata a parte consumidora, que foi ofertada uma proposta inicial pelo banco Crefisa, onde ctI 1

iria retirar R$ 3.777,OO (TRÊS MIL SETECENTos E SETENTA E éETE REAIS) p„, ,„ p„1, ,m
15 (QUINZE) parcelas de R$350,OO (TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). E„i,ét,.t,, ,
consumidora, notou que o fato real foi diferente do contratado - 15 (QUINZE) Parcelas de Ri;
847,20 (OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E VINTE CE-NTAVOS') t,t,Ii,„,d, „m \ ,1.,
superior a Doze mil reais, onde a primeira parcela de R$847,20 (OITOCENTOS E QUAREN T \ 1:
SETE REAIS E VINTE CENTAVOS) já foi quitada. A consumidora buscou solucionar com o
banco, se dirigindo até lá, para buscar uma solução. Entretanto, não foram atendidos. Tendc, oc 1a

essa sltuação em vistaI a consumidora se dirigiu a sede deste órgão em busca de uma tratati ,a
eTicaz
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DATA DE RETORNO:21/02/2025, às 9 horas

ATENÇÃO:

_1 .Se até a ,da}a ge retorno o(s) fornecedor(es) não solucionar o seu problema, você ,1, ,verá
retornar a este órgão no horário e dia assinalados acima:

2. IMPORTAPTE: O dia do retorno NÃO SE TRATA dE AUDIÊNCIA) uma vez que nesE( dia
som Enter yf)Cê, co 9s.umidor(a), estará presente. Na oportunidade, analisaremos se h'á prop(...s :a-dJ
fcorSIo fpita peloÇs)_fornecedor(es) e se sua reclamação tem fundamentação parL--c=)II1 nu=
faT:itapd? nesje órgão, para, então, marcarmos sua audiência com o(s) fornecedor(es);
? lvoc 9 d9yerá ?he9ar impreterivelmente no horário marcado1 pois~ c; não compàreame1 o na
data e horário acima indicados implicará no ARQUIVAMENTO db'súa coÀ;últa-.-----
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4. Caso haja pendência de documentação no seu atendimento, a mesma deverá ser apresentada
no dia do retorno, sob pena de ARQUIVAMENTO de sua consulta;

Maracanaú/CE, 10 de Fevereiro de 2025.

),,.l,~. LConsumidor(a)
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